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COMPRAS FDF <compras@direitofranca.br>

(sem assunto)
2 mensagens

GUILHERME BIGAI <guilhermebigai.adv@gmail.com> 14 de fevereiro de 2024 às 11:05
Para: "compras@direitofranca.br" <compras@direitofranca.br>

Prezados, bom dia.

Diante da publicação do edital de  licitação na modalidade
concorrência de n° 04/2024, pede-se o seguintes esclarecimentos à
comissão:

1 - No caso de a parte adversa ser condenada à honorários
sucumbênciais, o valor desta condenação será direcionada à contratada?
1.1 Quanto aos processos já patrocinados  pelo advogado anterior, como
ficariam os valores de honorários de sucumbência?

2 - O tempo despendido pela contratada nas realizações de audiências e
conciliações será entendido como tempo à disposição ao NAJ previsto no
Edital?
2.1 - Caso o horário de audiência seja no horário estabelecido para a
contratada estar na dependências do NAJ é necessário que a contratada
escale outro profissional?
2.2 Caso a audiência seja designada em horário diverso ao
funcionamento do NAJ ainda existe a necessidade de 3 advogados estejam
no horário estabelecido pelo edital, já que um já teria cumprido o
tempo à disposição do NAJ?

3 - Haverá possibilidade de prorrogação do contrato?

4- Diante do item 7.1.3.2 é necessário que cada advogado tenha
habilitação técnica em todas as áreas, ou bastando que os advogados
que componha o escritório possuam habilitação técnica nas áreas, ou
seja, se um advogado tiver na área de família e sucessões, o outro na
área cível e o outro na área do ECA, terá cumprido o requisito de
habilitação técnica?

No aguardo de respostas aos esclarecimentos feitos no presente.

Desde já agradeço a atenção depreendida.

Atenciosamente.

COMPRAS FDF <compras@direitofranca.br> 14 de fevereiro de 2024 às 12:27
Para: GUILHERME BIGAI <guilhermebigai.adv@gmail.com>

Boa tarde, Dr. Guilherme.
Espero que este e-mail lhe encontre bem.

Em atenção aos questionamentos recebidos, segue abaixo:

1 - Os valores dos honorários de sucumbência são destinados aos advogados que atuaram na causa, sendo os
advogados que trabalham para a empresa Contratada e a Coordenadora do Núcleo de Assistência Judiciária
(atualmente ocupado pela Dra. Rosângela Bertoni). Mas geralmente não há condenação, pois o atendimento do
Núcleo em geral são causas de pequena monta e as partes são contempladas por Justiça Gratuita.

1.1 - São divididos proporcionalmente pelo trabalho de atuação já realizado. Destaco, novamente, que raramente há
sucumbência nos processos.

2 - Sim.

2.1 - Não é necessário.
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2.2 - Não, pois a carga horária foi parcialmente cumprida no horário da audiência.

3 - Sim, no limite de 60 meses.

4 - Sim, é necessário que todos cumpram a experiência do item 7.1.3.2, pois os advogados dividem atribuições e
participam de atos de forma independente. Por exemplo, em algumas ocasiões há audiências no mesmo horário. Ou,
enquanto um está em audiência, outro está atendendo e orientando os estagiários.

Ficamos à disposição.

[Texto das mensagens anteriores oculto]


